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PROJETO DE LEI Nº 88, DE 14 DE AGOSTO DE 2018
Confere a Grande Condecoração Municipal, Medalha de Ouro, ao Sr. Homero João Trojan Bastiani.
Art. 1º É conferida a Grande Condecoração Municipal Medalha de Ouro ao Sr. Homero João Trojan Bastiani, pelos relevantes serviços prestados à comunidade Uruguaianense.
Art. 2º A Medalha de Ouro será entregue em Reunião Solene da Câmara Municipal, nos termos da Lei nº 4.404/14.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Vereador CARMELO MADEIRA, em 14 de agosto de 2018.
Ver. Carmelo Severino Borges Madeira
Bancada do PSDB
JUSTIFICATIVA
A concessão de honraria, justifica-se importância do reconhecimento aos vinte anos prestando serviço como tesoureiro da Câmara Municipal de Uruguaiana, presidente do Juventude Atlético Clube, doze anos tesoureiro do Tamandaré Iate Clube e tesoureiro do Clube Caixeral.
Ver. Carmelo Severino Borges Madeira
Bancada do PSDB

